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PROCURAÇÃO

[bookmark: _Hlk4425545](Nome em negrito), brasileira(a), (estado civil), auditor(a) fiscal do trabalho, portador(a) da Cédula de identdidade  nº 359.471 SSP-DF, inscrita no CPF sob o nº 097.845.171-04, residente e domiciliado(a) na (complementar o endereço), (cidade)/DF, CEP: (completar), telefones: (XX) XXXXX-XXXX, e-mail: (colocar o e-mail), concede poderes para Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho - SINAIT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.657.939/0001-11, com sede no SCN QUADRA 01, BLOCO C, Nº 85 - EDIFÍCIO BRASÍLIA TRADE CENTER - SLJ 10 SALAS 401/408 - BRASÍLIA-D.F - CEP: 70711-902, a fim de que atue como SUBSTITUTO PROCESSUAL em ação cujo objeto é defender os interesses do(a) substituído, em que se objetive suspender os efeitos do prazo estabelecido pela Lei nº 13.809/2019,  para migração ao RPC, bem como obter certidão pública que defina o valor do Benefício Especial, dando-lhes plenos poderes para tornar, seu bastante procurador o escritório, Cherulli & Cavalcanti Sociedade de Advogados, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.216.680/0001-43, e na OAB/DF sob o nº 2608/2015 R.S., neste ato representado pelo sócio Diego Monteiro Cherulli, inscrito na OAB/DF nº 37.905, OAB/ES 27.250 e na OAB/GO 40.839-A, e Ícaro de Jesus Maia Cavalcanti, inscrito na OAB/DF 44.610, com sede no SCN QD. 01, bloco F, sala 1008 – Ed. América Office Tower – Brasília-DF, CEP 70.711-905, e-mail: diego@cherulliecavalcanti.adv.br, conferindo-lhes os amplos e gerais poderes das cláusula ad judita e et extra, podendo para tanto peticionar oferecer recursos, contestar e/ou apresentar quaisquer outras formas de defesa, oferecer  recursos, contestar e/ou apresentar quaisquer outras formas de defesa, requerer perícias, exames, depoimentos, cópia de procedimento administrativo, dentre outros necessários, podendo praticar todo e qualquer ato destinado ao bom e fiel cumprimento da presente outorga e, ainda poderes especiais para transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, enfim, praticar os demais atos aos fins deste mandato, podendo, inclusive, susbstabelecer com ou sem reservas de poderes para quem e como convier.


Brasília (DF), 25 de março de  2019.

_________________________________________
(Nome em caixa alta e negrito) 
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